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D R .  S I D N E I  N U N E S

“O único lugar onde todo
mundo é comunista é a
penitenciária; todo mundo
usa a mesma roupa, o
mesmo calçado, a mesma
meia, corta o cabelo no
mesmo dia, toma banho
na mesma hora; é tudo
igual; come a mesma
comida, dorme na mesma
cama; é tudo comunista, tá
tudo na cadeia.” 
(Sílvio Santos, ao vivo no
SBT)
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NESTE EDITORIAL, DAMOS
DESTAQUE ESPECIAL
PARA A MATÉRIA DO DR.
RONALDO VINHOSA, COM O
TEMA: “ASSÉDIO MORAL
NO AMBIENTE DE
TRABALHO: UMA QUESTÃO
DE SAÚDE E DIGNIDADE”.
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A POESIA ME ARREBATA,
NO FURO DA INSPIRAÇÃO,
QUANDO O AMOR, FEITO

CASCATA,
IMUNDA MEU CORAÇÃO.

***
TODO POETA SE EXTASIA

ANTE ESTA PURA VERDADE:
-- O CAMINHO DA POESIA
CONDUZ À FELICIDADE!

***
O POETA TEM POR LEMA

SER DO SEU DESTINO O AUTOR.
E VAI, DE POEMA EM POEMA,

SEU DIA A DIA A COMPOR.

***
COM AMOR NO CORAÇÃO

E TENDO ALGUÉM PARA AMAR,
SENDO A VIDA UMA CANÇÃO,
EU LEVO A VIDA A CANTAR!

TROVAS COM JOÃO COSTA

NOVA DIRETORIA DO CLUBE DOS ADVOGADOS DE NITERÓI.
(2024 / 2027)

CONSELHO DIRETOR
•Presidente: Raimundo Afonso Martins Feitosa
•Vice-Presidente: Reinaldo José de Almeida
•Tesoureiro: Kátia do Carmo Moço Nunes Pereira
•Secretário: Carlos Antônio Bussad
 
CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL
•Presidente: Orquinezio de Oliveira
•Vice-Presidente: Nicolas Archilia Daniel
•Secretário: Gilmar Francisco de Almeida

MEMBROS
01 - Nelson Fonseca
02 - Shubert Ribeiro da Silva
03 - Fábio Cardoso Correia 
04 - João Anastácio Pereira Neto
05 - Bruno Rodriguez Paura
06 - Paulo Sérgio Ferreira de Souza
07 - Wombeles Matosinho Curis
08 - Sergio Luiz Cordeiro Fernandes



A ciência da mente já comprovou inúmeras vezes que a nossa saúde mental trabalha em parceria total
com o sistema imunológico e possui uma estreita relação com o cérebro, o coração e os intestinos, algo
que passaremos a chamar aqui como os três órgãos físicos mais importantes do corpo humano. Mas
ainda haverá um quarto membro não físico que falarei em particular no próximo parágrafo.
 Por enquanto, quero apenas te apresentar um pensamento relativamente recente na saúde mental de
uma forma bem resumida, pois ela nos apresenta algo que poucos de vocês já ouviram falar, mas
entendam que estes protagonistas, funcionam mesmo como os maestros de uma maravilhosa orquestra
mental e corporal, reciprocamente e, quando o assunto são as suas crenças, aqui estará o quarto
elemento que prometi te revelar e é algo subjetivo: São as suas “crenças pessoais” que regem os três
maestros físicos.
 Agora que você já entendeu isto, lembre-se que a maior parte da sua serotonina nos neurônios, vem
90% do seu intestino. Mas se você se alimenta muito mal, por exemplo, com leite (derivados), glúten e
bebidas alcoólicas criando impermeabilidade intestinal, acarretará graves consequências para o seu
corpo e a sua mente. Enquanto isto, o segundo maestro, isto é, o seu coração, vai enviar mais
informações ruins para o seu encéfalo e, não é à toa que ele representa o amor na mitologia, segundo as
descobertas do físico Hans Christian sobre o campo eletromagnético coronário que ampliou
profundamente a nossa compreensão sobre o coração ao descobrirmos que ele é capaz de emitir um
campo (e.m.) 5.000 vezes mais forte do que o seu cérebro com um diâmetro de 4 a 5 metros de
comprimento no entorno, atingindo cada célula do seu organismo. É por isto que o seu coração sente,
pensa e decide sobre muitas ações simpáticas e parassimpáticas, basta você lembrar o que acontece
com ele durante um gol do seu time no campo de futebol, não é à toa que as ambulâncias ficam de
prontidão do lado de fora do estádio por precaução. Optar por doses de emoções fortes é gerar
frequências mais instáveis e arritmias cardíacas com resultado imprevisíveis.
 Finalmente, entenderemos que o objetivo maior do intestino, coração e cérebro é trabalhar como se
fossem um único órgão, 24 horas por dia, tal como os jogadores de um complexo time e o maior objetivo
desta partida é proporcionar homeostase "psicofisioemocional” até o último minuto do segundo tempo.
Neste caso, o mínimo que você poderia fazer por você mesmo, é cuidar melhor dos seus “maestros” e ter
uma vida mais saudável, sem tantas doenças no corpo e na sua mente.
 Mas para isto, as suas crenças precisam estar congruentes para agir sobre eles pontualmente,
modulando de todas as formas possíveis, acelerando ou desacelerando os três maestros como numa
requintada sinfonia e a música que eles tocarão, deverá produzir uma bela melodia ou ruídos
desafinados, cabendo a você encontrar o seu tom ou o seu ponto de afinação com os pensamentos
certos para poder viver uma vida sem tantas surpresas ruins, mas quem sabe, tendo um “grand finale” na
orquestra da vida dizendo:
 - Bravo! Bravíssimo!
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OS TRÊS MAESTROS DA VIDA

DR. MARCOS CALMON PSICÓLOGO CLÍNICO - CRP 32.619 / 05
WHATSAPP: (21) 98675-4720
WWW.DRMARCOSCALMON.COM.BR - PSICOLOGO@DRMARCOSCALMON.COM.BR

https://www.drmarcoscalmon.com.br/
mailto:psicologo@drmarcoscalmon.com.br
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Na noite do dia 10 de junho de 2024, a Augusta e Respeitável Loja
Maçônica Cláudia Maria Diz Zveiter nº 147, sob a jurisdição da
Grande Loja Maçônica do Estado do Rio de Janeiro, realizou a
cerimônia de posse e investidura dos integrantes da Administração
para o período 2024/2025, que ficará na memória de todos os
presentes. Com início às 19h, a solenidade reuniu mais de 150
irmãos, representando diversas Lojas das três potências
reconhecidas GLMERJ, GOB-RJ e GORJ.
O venerável eleito, irmão Luiz Paulo Lima Moreira de Almeida,
designou o irmão Antônio José Marconi da Silva, atual Grande
Orador da GLMERJ, como mestre investidor. Antônio José conduziu
a cerimônia com fluidez e maestria, deixando o momento registrado
na memória de todos os participantes. 

Destacaram-se no discurso do venerável eleito os irmãos Antônio Carlos da Silva Lima, Domingos
Antônio Baptista Dias Ferreira D'Almeida e João Paulo de Lima Braga. Luiz Paulo expressou sua gratidão
pela confiança depositada em sua indicação à instituição, pelos ensinamentos adquiridos ao longo dos
anos de convivência maçônica e pelo exemplo de conduta frente à sociedade que inspirou seu afilhado a
ingressar na ordem. Por fim, agradeceu o apoio de todos os irmãos integrantes do quadro e, em
particular, os integrantes da administração ressaltando que estariam ombreados durante a gestão que se
iniciava. 
Na sessão pública, a loja abriu suas portas para cunhadas, sobrinhos, amigos e visitantes. O venerável
eleito aproveitou a ocasião para compartilhar uma mensagem de reflexão sobre nossas prioridades e
legados. Ele destacou a importância de não nos deixarmos consumir pelas obrigações diárias a ponto de
negligenciarmos as pequenas, mas significativas, ações: um abraço nos filhos, uma mensagem para os
pais, e um sorriso compartilhado com a esposa. 
Um ponto que merece destaque é a história da patronesse da loja, Cláudia Zveiter. De acordo com
relatos de irmãos que a conheceram, Cláudia foi uma mulher que dedicou sua vida até os últimos
momentos a fazer o bem sem olhar a quem. Ela ensinou a amar e respeitar o próximo, sempre
trabalhando para o bem da humanidade, sendo lembrada com saudades por todos. 
Cláudia Zveiter esteve sempre presente e consciente dos problemas sociais do nosso Estado e do país.
Atendendo ao seu anseio de ajudar os desafortunados, presidiu por duas vezes a ACOMI, braço
filantrópico da Grande Loja Maçônica do Estado do Rio de Janeiro. Ela ajudou a diminuir o sofrimento de
muitas famílias maçônicas através da ACOMI e de doações às lojas. Para ela, não existia diferença;
todos eram iguais e mereciam uma atenção especial. 
Este evento não foi apenas uma cerimônia de posse, mas uma celebração dos valores e da fraternidade
maçônica, marcando um novo capítulo na história da Loja Maçônica Cláudia Maria Diz Zveiter.
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ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br 

e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com
 Tel.: (21) 99891-4585



Ressignificar é reinventar-se de alguma forma e atribuir um novo significado a vida ou a alguém. Implica em
mexer nos “arquivos” (ensinamentos) e redefinir “o que” e “o como” somos. Entender que o “como” está
funcionando e necessita de um “ upgrade ” para continuar melhor e mais produtivo. 
No dia a dia, não percebemos, mas tudo é signo, ou seja, todos os elementos ao nosso redor, seja material ou
não, representam algo, carregam os próprios sentidos e desenvolvem as próprias descrições. Mas os
significados podem variar, pois nós é que interpretamos às “coisas”.
Estamos constantemente, e isso é saudável, questionando os relacionamentos, o trabalho e os propósitos de
vida. E perguntando :

Qual meu propósito? 
 O que é esse propósito? 
 Ele está ligado as coisas supérfluas ou ao meu “eu genuíno”?
 O que é felicidade ou o que é apenas prazer momentâneo? 

Fazer essas reflexões e encontrar respostas facilita o processo de ressignificação da mente, do comportamento,
da alma e do espírito para enfrentarmos os desafios que a vida nos proporciona. Ressignificar é processo
individual e não precisa de outra pessoa para iniciar. Às vezes acontece em meio às dores(mudanças) mas
mudar pode doer.
Ressignificar é abrir os olhos da alma para as mudanças que se apresentam na vida. É entender que o novo
sempre chega e não pede licença! E que para mudar o modo operante para as tomadas de decisões, é mudar o
“jeito de ser”. 
Não há momento para ressignificar, não é preciso esperar o momento perfeito ou algum acontecimento
específico para começar. O que é preciso é um olhar profundo e sincero sobre si mesmo para entender o
momento atual que se vive, o que pode ser benefício e quais as melhores opções de mudança existentes. 
Viver buscando sobreviver é uma escolha, mesmo que a pessoa não perceba que está fazendo uma escolha,
estamos todo tempo fazendo escolhas, ressignificar é uma escolha consciente em direção a um maior potencial
e ao bem-estar.
Ressignificar é um processo transformador que tem a capacidade de mudar a vida de uma pessoa. À medida
que mudamos a forma como vemos “as coisas” damos novos significados à elas. 
O que você precisa ressignificar na sua vida? O que realmente tem valor? 
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SEMPRE É HORA DE RESSIGNIFICAR ! 
(POR ROSEMARY LOMELINO)

REFLEXÃO QUE INSPIRA

A LUTA CONTINUA

Venham participar do jornal arauto dos advogados, criando sua própria coluna.

Providenciar: nome da sua coluna; preparar uma lauda em Word, letras tamanho 14; se
possível, ilustrando com imagens.

Enviar seu material até o dia 25 de cada mês para o e-mail:
dr.reinaldodealmeida@gmail.com

Sejam bem vindos para o engrandecimento do nosso jornal e de nossa classe.
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APROVEITE AS
OPORTUNIDADES

O BOI MARCOU PRESENÇA

BEBENDO ESCONDIDO
GOLPE PARA ANDAR DE
CARRO

TREINANDO PARA
ACOMPANHAR O
VEREADOR NAS ELEIÇÕES

TREINAMENTO EM DIA

A MELHOR AJUDA GESTO DE COMPAIXÃO

ARAUTO DOS  ADVOGADOS

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br 
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https://www.youtube.com/shorts/oVh41nIafy8
https://www.youtube.com/shorts/sGgiRNXdzGs
https://www.youtube.com/shorts/7q0jrIIS9Eg
https://www.youtube.com/shorts/Yog1Aw2eFKc
https://www.youtube.com/shorts/nh5ciHBX2AA
https://www.youtube.com/shorts/SQ18Pipup8I
https://www.youtube.com/shorts/oK1uU-r9rZA
https://www.youtube.com/watch?v=jV2e33HJWXk
https://www.youtube.com/@sosverdadereinaldodealmeid161


É muito importante compreender a nossa origem e quem somos, para que possamos compreender a
nossa história presente nos saberes ancestrais que todos nós carregamos.
Dito isso, é bom lembrar que não chegamos até aqui com muitas facilidades. O tema mulher se tornou
campo de estudos nas ciências sociais a partir de 1970, sendo esta uma das conquistas do movimento
feminista, e especificamente de historiadoras que exigiam uma produção historiográfica onde as mulheres
fossem retratadas como sujeitos da sua própria história. Assim, como o direito ao voto obtido na década
de 30, essas conquistas não atingiam as mulheres negras, pois, o feminismo não previa a necessidade
de fazer um recorte étnico e social naquele período. E, por conta disso, imperioso destacar que o
movimento de mulheres negras sempre esteve ligado à religiosidade, pois, a articulação pela liberdade de
existir nasceu nas conversas de terreiro, e as conquistas, mesmo quando ligadas à intelectualidade,
perpassavam ou nasciam dentro dos terreiros de matriz africana.
Trazida essa breve história, onde nossas antepassadas passaram por diversos desafios e tiveram que
lidar com dores, traumas, medos e contornar muitos obstáculos, abusos e principalmente grandes
renúncias para que as nossas gerações pudessem estar aqui hoje contando a nossa história, isso, sem
sobras de dúvidas, é uma conexão com nossa ancestralidade que vai muito além do que vidas passadas.
Ou seja, está presente nas nossas células e nas memórias que carregamos presente no nosso DNA em
essência e dentro de uma esfera energética.
E mais, reconhecer parte da nossa história e perceber o quanto as mulheres que vieram antes de nós
abdicaram ou exerceram um papel duplo na vida e ao mesmo tempo em que tinham que ser pai e mãe,
havia também a necessidade ser a chefe de um lar e isso reflete em muitas de nós, justamente quando
temos que ser mães, provedoras da família e ao mesmo tempo funcionárias ou empreendedoras, ou seja,
nos desdobramos hoje para sermos aquilo que tanto almejamos, tentando encontrar um equilíbrio na vida
pessoal e profissional, o que para as nossas mais velhas nem sempre foi permitido, justamente porque
nem sempre puderam escolher o que queriam ou sonhavam ser, por isso que é muito importante o papel
que entregamos hoje e a necessidade de exercermos com clareza e sabedoria o nosso poder de
manifestação e criação de toda uma sociedade.
Precisamos transversalizar as lutas cotidianas que oprimem as mulheres, sobretudo as negras.
Precisamos nos indignar com o extermínio diário das mulheres, há de se fugir da naturalização da
violência contra as mulheres, buscando formas de incluir nos espaços de poder pessoas que representem
também os interesses dessa parcela significativa de pessoas que são as mulheres, especialmente as
mulheres negras, há necessidade de falar mais e melhor de equidade, de racismo e de igualdade de
gênero e social.
Portanto, o feminino em nós é a força que rege a criação, os sentidos, a criatividade, a energia receptiva.

Drª Veronica Correa da Costa - Advogada especialista em Direito Penal, Direitos Humanos,
Ancestralidade e Religião.
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A MULHER E SUA FORÇA ANCESTRAL

DRª VERONICA CORREA DA COSTA - ADVOGADA ESPECIALISTA EM DIREITO PENAL, DIREITOS
HUMANOS, ANCESTRALIDADE E RELIGIÃO.



OAB Niterói comemorou os 197 anos da criação dos Cursos Jurídicos no Brasil com animada
‘Festa da Advocacia’ marcada pela confraternização e união da classe. 
A OAB Niterói, presidida por Pedro Gomes, promoveu na noite da última sexta-feira, dia 23, uma
memorável “Festa da Advocacia” para comemorar os 197 anos da criação dos Cursos Jurídicos no Brasil.
Realizado no Praia Clube São Francisco, o concorrido evento reuniu a classe jurídica para se
confraternizar, com banda, DJ, open bar, open food, dança e troca de ideias. O cerimonial ficou a cargo
de Júnior Rodrigues e Maria Auxiliadora Espíndola, respectivamente, diretor-geral de diretora-secretária
da ESA Niterói.
Além dos muitos advogados e advogadas, conselheiros, presidentes e delegados de Comissões da OAB
Niterói, Pedro Gomes recebeu a vice-presidente da Seccional RJ, Ana Tereza Basílio, que estava
acompanhada de Marcos Luiz Souza, Mônica Santos e Ricardo Menezes, respectivamente, secretário-
geral, secretária-adjunta e diretor do DAS da OAB/RJ.
“É uma honra receber todos vocês aqui, hoje, nesta grande confraternização. Há anos frequento esta
festa, sempre com muita alegria e vontade de conhecer novos colegas, rever grandes amigos, que
conheci no exercício da advocacia em Niterói, São Gonçalo, na capital e nas cidades onde nossa classe
milita. Muito obrigado pela presença de todos”, exaltou Pedro Gomes, que depois passou a palavra para
a vice-presidente da Seccional RJ, afirmando que ela estava também representando o presidente Luciano
Bandeira.
Antes Pedro Gomes citou a presença de Luiz Vieira, presidente da CDL Niterói, e de presidentes de
outras Subseções, além dos advogados e professores Matilde Slaibi Conti e Nagib Slaibi, "responsáveis
pela inovadora pós-graduação social oferecida pela ESA Niterói”, bem como de membros da ABA, do
IBDFAM.
Ao receber a palavra, Ana Tereza Basilio destacou:
Estamos todos aqui para homenagear a advocacia do estado e de Niterói. Temos que comemorar e
lembrar a dignidade da nossa profissão, sua relevância para a sociedade e como é duro o nosso trabalho
diário. Vamos nos confraternizar com os amigos. A advocacia é muito especial.”
Representando as Subseções estavam: Andreia Pereira e Alessandra Barroso, presidente e tesoureira da
OAB São Gonçalo; Ilson de Carvalho, presidente da OAB Mangaratiba; Débora Duarte, presidente da
OAB Duque de Caxias; Gracia Monte Barradas e Sonia Klausing, presidente e tesoureira da OAB Méier,
e Abelardo Tenório, presidente da OAB Belford Roxo.
Presentes, ainda, Renata Fernandes e Cristina Cruz, respectivamente, diretora da ABA Niterói e da ABA
do Estado do Rio de Janeiro, além de vários integrantes da Associação Brasileira de Advogados (ABA) e
Aline Poubel, presidente do IBDFAM Niterói.
Fotos: Ulissesfranceschiphoto
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FESTA DA ADVOCACIA DA OAB NITERÓI

Pedro Gomes, Ana Tereza
Basilio e Ricardo Menezes

Ronaldo Villela, Pedro
Gomes e Cleber Maia 

Pedro Gomes e Luiz Vieira Maria Auxiliadora Espíndola,
Pedro Gomes e Júnior

Rodrigues

ARAUTO DOS  ADVOGADOS



O assédio moral no ambiente de trabalho é uma prática que tem ganhado destaque nos últimos anos
devido ao seu impacto significativo na saúde mental e física dos trabalhadores. Caracteriza-se por
comportamentos repetitivos que visam humilhar, desqualificar ou desestabilizar o empregado, seja por
parte de superiores hierárquicos, colegas ou subordinados. Esse tipo de conduta não só compromete o
bem-estar individual, mas também deteriora o ambiente organizacional e afeta negativamente a
produtividade.
O assédio moral pode se manifestar de diversas formas, como comentários depreciativos, isolamento,
sobrecarga de trabalho, críticas constantes e sem fundamento, e até mesmo a sabotagem direta das
atividades do trabalhador. Essas ações visam minar a autoestima e a confiança do indivíduo, gerando um
estado de constante tensão e ansiedade. O impacto do assédio moral não se restringe ao ambiente de
trabalho; ele pode provocar consequências graves na saúde do assediado, como depressão, transtornos
de ansiedade, insônia, e em casos extremos, levar ao afastamento do trabalho e até ao suicídio.
As causas do assédio moral são variadas e complexas. Entre os fatores mais comuns estão a pressão
por resultados, a competição desleal, a falta de preparo de gestores para liderar equipes e um ambiente
organizacional que tolera ou até incentiva comportamentos abusivos. A cultura organizacional
desempenha um papel crucial na prevenção ou na perpetuação do assédio moral. Empresas que não
possuem políticas claras de combate ao assédio, que negligenciam treinamentos sobre respeito e ética,
ou que não oferecem canais seguros para denúncias, acabam contribuindo para a manutenção desse
problema.
A legislação brasileira, através da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e do Código Civil, reconhece
o assédio moral como uma prática ilegal, passível de punições que variam desde advertências internas
até indenizações por danos morais. Ainda assim, muitas vítimas enfrentam dificuldades para provar o
assédio, uma vez que ele frequentemente ocorre de forma sutil e sem testemunhas diretas.
Para combater o assédio moral, é fundamental que as organizações adotem políticas claras de prevenção
e intervenção. Isso inclui a implementação de treinamentos sobre o tema, canais de denúncia seguros e
anônimos, e uma cultura organizacional que promova o respeito e a valorização dos colaboradores. Além
disso, é essencial que líderes e gestores sejam capacitados para identificar sinais de assédio e tomar
medidas imediatas para interromper essas práticas.
O papel do setor de Recursos Humanos é crucial na criação de um ambiente de trabalho saudável. Ao
implementar políticas de zero tolerância ao assédio moral e promover a escuta ativa, o RH pode atuar
como um mediador efetivo na resolução de conflitos e na manutenção de um clima organizacional
positivo. Também é importante que as empresas ofereçam suporte psicológico aos funcionários que se
sentirem vítimas de assédio, proporcionando-lhes um espaço seguro para relatar suas experiências e
buscar ajuda.
Em última análise, o combate ao assédio moral no ambiente de trabalho exige um esforço conjunto de
todos os níveis da organização. A promoção de um ambiente de respeito e dignidade é não apenas uma
questão de responsabilidade social, mas também um fator determinante para o sucesso e
sustentabilidade da empresa. Ao priorizar o bem-estar dos seus colaboradores, as organizações não só
cumprem seu dever legal e ético, mas também fortalecem sua competitividade no mercado, criando um
local de trabalho onde todos se sentem valorizados e seguros.

(Ronaldo Vinhosa Nunes é advogado e Procurador da OAB Niterói).
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ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE
TRABALHO: UMA QUESTÃO DE SAÚDE E

DIGNIDADE

ARAUTO DOS  ADVOGADOS
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A norma aprovada no dia 20 de agosto de 2024, altera a Resolução do CNJ 35/2007 que regula a prática
de atos notariais de inventário, partilha e divórcio consensuais.
A partir de agora, será permitido a realização desses procedimentos na via extrajudicial mesmo quando
há a presença de menores de idade ou incapazes. Essa mudança, que reflete uma evolução significativa
no âmbito do direito de família e sucessões, foi concebida para agilizar os processos e proporcionar maior
celeridade e desburocratização, preservando, ao mesmo tempo, os direitos e interesses dos envolvidos.
Anteriormente, a legislação brasileira não permitia a realização de inventários, partilhas, divórcios e
separações consensuais na via extrajudicial se houvesse menores de idade ou incapazes envolvidos,
mesmo que todas as partes estivessem em consenso, com exceção do Estado do Rio de Janeiro. Esses
casos precisavam ser resolvidos na esfera judicial, o que, por sua natureza, demandava mais tempo e
recursos.
Essa restrição visava garantir a proteção dos direitos dos menores e incapazes, uma vez que o processo
judicial oferece um ambiente formal em que o Ministério Público e o Judiciário podem atuar diretamente
na defesa dos interesses dessas partes vulneráveis. No entanto, a morosidade dos processos judiciais
frequentemente acarretava transtornos para as famílias, especialmente em casos em que não havia
litígio.
Essa mudança foi implementada com o objetivo de desjudicializar processos que, embora complexos,
poderiam ser resolvidos de forma mais célere e eficiente na esfera extrajudicial, sem prejuízo da proteção
aos direitos dos menores e incapazes.
Havendo consenso, sendo este o requisito essencial, na hipótese de inventário envolvendo menores de
idade e incapazes, a resolução detalha que o procedimento extrajudicial pode ser realizado desde que
lhes seja garantida a parte ideal a que tiver direito, bem como a remessa da escritura ao Ministério
Público para validação.
Na hipótese de divórcio com filhos menores, a parte referente à guarda, alimentos e convivência deverá
ser solucionada previamente no âmbito judicial com a participação do Ministério Público.
Desta forma, a autorização para a realização desses atos em cartório depende: a) da concordância entre
as partes; b) participação do Ministério Público; c) nomeação de defensor judicial para representar os
interesses dos menores e incapazes e d) Homologação judicial, garantindo a validade e segurança
jurídica do ato.
Essa mudança foi implementada com o objetivo de desjudicializar processos, sem prejuízo da proteção
aos direitos dos menores e incapazes, representando um avanço na desburocratização dos processos de
direito de família e sucessões e sobretudo como resposta do sistema jurídico à necessidade de
modernização e adaptação às novas realidades sociais.

DIVÓRCIO E INVENTÁRIO
EXTRAJUDICIAL COM MENORES DE

IDADE

ANUNCIE AQUI!
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS 
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)
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Imaginem a cena: Duas irmãs estavam brigando por uma laranja, a mãe delas chega e ao ver a
situação nada questiona, apenas pega uma faca, segura firme a laranja, parte ao meio e diz: acabou a
briga! E deu uma metade para cada uma de suas filhas ....
No final nenhuma das duas ficou satisfeita, uma queria fazer suco e iria descartar a casca, enquanto a
outra queria a casca para fazer doce.
É isso que costumamos ver no nosso dia a dia, “metades de laranja rolando”.
No caso narrado como ilustração não ocorreu o diálogo, tão pouco houve foco no interesse, a mãe
optou por partir a laranja sem ouvir suas filhas, e por fim, nenhuma delas ficou satisfeita com o desfecho
eis que lhes foi imposta uma decisão que não agradou a ninguém.
No dia a dia do judiciário, é muito comum que as partes de um litigio queiram demonstrar o próprio
direito, que queiram reivindicá-lo para que ao final este seja reconhecido. Acontece que nem sempre a
questão da forma que é vista pela parte vai ser efetivada na decisão final do processo, e é nesse
aspecto que o operador do direito ao conduzir a questão com a mediação vai contribuir ponderando com
razoabilidade todos os aspectos para que ao final as partes estejam aptas a entender que a melhor
solução é aquela traçada em conjunto.
Nesse cenário uma das vantagens da mediação e de se chegar a um acordo é que este será realizado
pelos próprios interessados, com auxílio de um facilitador da comunicação, que utilizando métodos
adequados vai “devolver” o processo decisório para aqueles que integram o conflito, sem a necessidade
de dizer o que é certo ou errado, até mesmo porque a ideia é que as partes sejam conduzidas a
determinar o que é certo ou errado, ou o menos certo ou o mais errado em relação à disputa da qual
participam, de modo que os conflitos passem a ser instrumentos para a construção da paz. Assim,
pode-se afirmar que o conflito compreendido como uma oportunidade, tende a contribuir para o
desenvolvimento social, e cabe a nós, como sociedade, a compreensão de que o conflito não é algo
negativo, podendo se tornar um processo de tomada de consciência quanto a divergência existente
entre as partes devido a uma incompatibilidade de objetivos.

Carla Carvalho Cecchetti – Advogada especialista em Mediação de Conflitos – idealizadora da Pleno
Direito® e mediadora parceira da 2ª Câmara de Mediação e Arbitragem da 22ª Região – TJAMME.

MEDIAÇÃO: 
UM OLHAR ENTRE O CONFLITO E A PAZ.

Recortes dos diários oficiais: 
Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF

www.infjud.com.br 
e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com

 Tel.: (21) 99891-4585

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
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Prezados leitores, 
Quem cunhou a frase "ninguém é insubstituível" certamente não conheceu o gênio da comunicação
Silvio Santos, e quem inadvertidamente já repetiu tal expressão esquece de pessoas que
verdadeiramente são insubstituíveis, como é o aqui homenageado. Silvio Santos, que se chamava
oficialmente Senor Abravanel nos deixou no dia 17 de agosto passado, no Hospital Israelita Albert
Einstein, em São Paulo, aos 93 anos de idade.
Aqui no Observatório já lembrei aos leitores que o mês de agosto é conhecido como o mês do
desgosto, e realmente a notícia do passamento de tão singular e importante figura, que durante boa
parte de nossas vidas nos alegrou com seus programas televisivos, é motivo de profundo desgosto e
pesar. 
Conhecemos pessoas de diversos talentos no mundo; pessoas com talento para empreender; pessoas
com talento para a prática de algum esporte; pessoas com talento para as artes; enfim, pessoas
talentosas que se sobressaem e são admiradas. Para o Silvio Santos, que muito cedo começou a fazer
sucesso ganhando a vida como camelô no Centro do Rio de Janeiro, já demonstrando uma enorme
vocação para se comunicar, entreter e empreender, parece que a divindade reservou vários e
extraordinários dons que o levaram a proporcionar a uma legião de fãs e admiradores momentos de
felicidade, assistindo aos programas de auditório na TV, desde a década de 1960, programas que por
anos a fio foram líderes de audiência.
O homem do Baú da Felicidade, além de ter sido o maior comunicador que a televisão brasileira levou
ao ar, sempre demonstrou ter um grande caráter e um coração generoso. Durante toda a sua vida à
frente do Sistema Brasileiro de Televisão, o SBT, ele deu emprego e dignidade há muitos profissionais,
incentivando e criando artistas talentosos; líderes de audiência como o Gugu e a Hebe Camargo, que
não apenas ganharam salários dignos, mas ficaram milionários. Ao colega de trabalho que
eventualmente passava por algum tipo de necessidade que o impedia de trabalhar, ele mantinha o
contrato e o pagamento dos salários, assistindo-o no momento de dificuldade.
Silvio Santos foi um homem que sempre acreditou na força do trabalho para formar uma sociedade
mais justa e igualitária, e por isso sempre repudiou as ideias socialistas e comunistas, tendo enfrentado
críticas e reprovações por ter escolhido, desde cedo, se aliar ao espectro político de direita, não se
furtando a apontar qualidades dos governantes que se sucederam durante o regime militar, o que hoje
se comprova ter sido um acerto, haja vista que na época o Brasil deu um salto positivo rumo ao
progresso econômico-social e não se produzia na classe política tantos meliantes como hoje em dia.
É impossível discorrer com mais profundidade acerca de tão singular e importante figura pública em tão
breve matéria, mas as inúmeras homenagens feitas nos diversos canais de mídia estão fazendo justiça
à imagem e grandeza deste brasileiro notável. “Da vida não se leva nada, vamos sorrir e cantar”
porque no lugar mais alto reservado aos grandes astros e estrelas o nosso eterno ídolo está se
apresentando regularmente; lá se houve aos domingos um coro uníssono cantando "Silvio Santos vem
aí... Silvio Santos vem aí...".

TELEFONES: 
(24) 2255-2127 / 2030-2141 / 98882-8597
RUA DR. WALMIR PEÇANHA, 49 - GRUPOS 1 E 2 - CENTRO - TRÊS RIOS - RJ - CEP 25.802-180

“O único lugar onde todo mundo é comunista é a penitenciária; todo mundo usa a mesma roupa,
o mesmo calçado, a mesma meia, corta o cabelo no mesmo dia, toma banho na mesma hora; é

tudo igual; come a mesma comida, dorme na mesma cama; é tudo comunista, tá tudo na cadeia.” 
      (Sílvio Santos, ao vivo no SBT)
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Mulheres que lutam por respeito, liberdade de vida e reconhecimento de
seus direitos, se unem   na  Inauguração do Comitê das mulheres na Rua
Paulo Gustavo Icaraí. Dentre elas Celeste Carvalho, a comunicadora Regina
Djean, a líder de projetos a favor da Mulher, Fernanda Sixel, e esta
Colunista.

COLABORAÇÃO: RONALDO VINHOSA NUNES

Celeste, Regina, Fernanda, e Zezé. Foto: Divulgação.

Quase tudo pronto para o lançamento do Software que trará grandes
benefícios aos advogados.  O lugar escolhido pelos Verissimos é  Niterói.

O evento Rio Innovation Week foi um sucesso e aplausos a essas lindas mulheres que dispensam
apresentação. Foto: Divulgação..

O Presidente da OAB Niterói,  Pedro Gomes,  segundo a esquerda, recebendo  convidados. Foto.

INAUGURAÇÃO

O salão do Praia Clube São Francisco, foi cenário de uma impecável
produção para comemoração  do mês dos advogados. Elegante e animado o
presidente Pedro Gomes recebeu os advogados.  Dr Renato e a  vice
presidente da OAB RJ Dra Ana Basílio, e muitas outras autoridades  estiveram
presentes  prestigiando a classe Niteroiense. Esperança e confiança para os
advogados.

COMEMORAÇÃO DOS ADVOGADOS DE NITERÓI RJ

LANÇAMENTO 

DR. FÁBIO CARDOSO CORREIA

A REVOLUÇÃO FRANCESA E
JOSÉ BONIFÁCIO

ARAUTO DOS  ADVOGADOS

https://www.youtube.com/watch?v=DVzgIvtDZbk&t=25s
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O conceito de “Direito Penal do Inimigo” foi proposto pelo jurista alemão Günther Jakobs, no final da
década de 1980. Este conceito refere-se a um modelo de direito penal que distingue entre o “cidadão” e o
“inimigo”. Enquanto o cidadão é tratado como um sujeito de direitos, que cometeu um delito e deve ser
reabilitado, o inimigo é alguém que é visto como uma ameaça permanente à sociedade e, portanto, é
excluído das proteções legais tradicionais.
Jakobs argumenta que o Direito Penal deve tratar os inimigos de maneira diferente, visando neutralizá-los
antes que possam causar mais danos. O “inimigo”, nesse contexto, pode ser alguém envolvido em
atividades terroristas, narcotráfico ou crime organizado. Em sua perspectiva, o Estado deve adotar
medidas preventivas mais severas e menos garantistas contra esses indivíduos, o que pode incluir
detenções preventivas prolongadas, vigilância intensa e até mesmo restrições aos direitos fundamentais.
Jakobs destaca que, ao lidar com esses “inimigos”, o Direito Penal assume uma função de proteção
social, mais do que de punição retributiva.
No entanto, essa teoria levanta sérias preocupações éticas e jurídicas. A principal crítica é que ela pode
levar à criação de um “direito penal de exceção”, onde os direitos fundamentais de determinadas pessoas
são negados sob o pretexto de proteger a sociedade. Como afirma o jurista Eugenio Raúl Zaffaroni, “o
direito penal do inimigo transforma o inimigo em um objeto a ser eliminado e, com isso, abandona a ideia
de humanidade.” Essa desumanização do inimigo pode resultar na legitimação de práticas abusivas e na
violação sistemática de direitos.
No contexto prático, o Direito Penal do Inimigo pode ser visto em legislações antiterroristas e em políticas
de segurança nacional que permitem medidas extraordinárias contra suspeitos de terrorismo. No entanto,
essa abordagem é controversa, pois pode levar ao enfraquecimento das garantias processuais e ao
abuso de poder por parte do Estado.
Autores como Nilo Batista criticam severamente essa teoria, argumentando que ela subverte os princípios
fundamentais do Estado de Direito, ao criar um sistema dual de justiça: um para os cidadãos e outro para
os inimigos. Ele adverte que “quando o Estado começa a ver certos indivíduos como inimigos, ele pode
justificar qualquer ato de repressão em nome da segurança, o que abre a porta para a tirania.”
A aplicação prática do Direito Penal do Inimigo encontra-se em uma zona cinzenta entre a necessidade
de proteção social e os riscos de abuso de poder. Em contextos de segurança nacional, muitos Estados
têm adotado legislações que seguem essa lógica, especialmente após eventos como os ataques de 11 de
setembro de 2001. A chamada "Guerra ao Terror", por exemplo, levou à implementação de medidas
drásticas como a Lei Patriótica nos Estados Unidos, que ampliou consideravelmente os poderes de
vigilância do governo e reduziu as proteções legais para aqueles considerados suspeitos de terrorismo.
Essas medidas são frequentemente justificadas pela necessidade de prevenir ataques terroristas, mas ao
mesmo tempo, levantam sérias preocupações sobre a erosão das liberdades civis e a possibilidade de
detenção arbitrária.
Em suma, o Direito Penal do Inimigo é uma teoria que, embora tenha encontrado eco em determinadas
práticas jurídicas contemporâneas, levanta questões fundamentais sobre a natureza do direito penal, o
respeito aos direitos humanos e a própria definição de justiça em uma sociedade democrática. Como tal,
continua sendo um tema de intenso debate acadêmico e político.

 (Ronaldo Vinhosa Nunes é advogado e Procurador da OAB Niterói).

O DIREITO PENAL DO INIMIGO
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A reforma tributária, que tramita no Senado Federal, ganhou novos contornos em torno do possível
percentual da alíquota padrão do IVA Dual, conforme reportagem do G1 Economia (23/08/2024):
“Governo confirma imposto sobre consumo de 27,97% com reforma tributária. Alíquota padrão é aquela
que será cobrada sobre o consumo de todos os itens que não estiverem nas 'regras especiais' da
reforma.” (Grifo nosso)
Segundo ainda a matéria do G1 Economia, levantamento realizado entre 39 países, o Brasil poderá
possuir, em termos percentuais, a maior alíquota:

ARAUTO DOS  ADVOGADOS

REFORMA TRIBUTÁRIA EM
AGOSTO DE 2024 
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Desta forma, a inclusão realizada junto ao Substitutivo da PLC nº 68/24, constante no inciso IV do art. 26,
ganhou ainda mais importância, para os prestadores de serviços, que auferem metade do limite da receita
auferida pelo microempreendedor, diante da alíquota cheia do IVA, em torno de: 28%. Segundo matéria
veiculada na Agência Brasil (04/07/2024): “A reforma cria ainda uma nova categoria, a do nano
empreendedor, que não terá cobrança de imposto. Segundo o texto, a categoria do nano empreendedor
será aplicada às pessoas com 50% do limite de faturamento anual do microempreendedor individual
(MEI), que atualmente é de R$ 81 mil.” (Grifos nossos).

Luís Meato - Advogado Tributarista
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Novos acadêmicos:  Jorge Carneiro e Fábio Cardoso

https://www.youtube.com/@palavrasemanalcomreinaldod487
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ANUNCIE AQUI!
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS 
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

JORNAL ARAUTO DOS ADVOGADOS:JORNAL ARAUTO DOS ADVOGADOS:
AGORA TAMBÉM ATINGINDO CANADÁ, EUA E PORTUGAL.AGORA TAMBÉM ATINGINDO CANADÁ, EUA E PORTUGAL.

(21) 97402-1174
BARROCO - ITAIPUAÇU - RJ
RUA DAS HORTÊNCIAS -S/N

AO LADO DA PADARIA DA LAGOA 
(DUAS RUAS APÓS O COLÉGIO CPG)

ANUNCIE AQUI!

Padre Luiz Otávio e Marcia Santos na Missa
da Esperança celebrada no Santuário das

Almas.

O Presidente da OAB Niterói, Pedro Gomes,
recebendo Moção de Honra da Presidente

da OAB São Gonçalo, Andreia Pereira,
como paraninfo da Solenidade de Entrega

de Carteiras.

Andréa Coutinho mostrando toda a sua
elegância na Festa da Advocacia da OAB

Niterói.

https://www.youtube.com/watch?v=a8yRKvOCToQ&t=341s

